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RELATORIO DA REUNIÃO DO MÊS DE SETEMBRO DE 2025 DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE PARTICIPAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
COMUNIDADE NEGRA DE PIRACICABA – CONEPIR 

Aos dois dias do mês de setembro de dois mil e vinte e cinco, às quatorze horas, 
reuniram-se na sala de reuniões da Casa dos Conselhos – Secretaria Municipal de 
Cidadania e Parcerias, situada à Rua Joaquim André, 895 - Centro, Piracicaba, os 
membros do Conselho Municipal de Participação e Desenvolvimento da Comunidade 
Negra de Piracicaba – CONEPIR, para a quarta sessão de 2025, conforme convocação 
encaminhada previamente aos conselheiros por e-mail. Com a presença dos (as) 
senhores (as) membros: Rossana Barbosa, Ana Lucia, Antônio da Silva, Adilson 
Nascimento, Geraldo Barbosa, Marilza Garcia, Venise Sant Ana, Helena Mendes, 
Marinalda Garcia, Renan Nascimento (Senac), Marcelo Abrahão (SindiBan), Michelle 
Cavalleri (OAB), Edson Santos e Milton Costa (SINTICOMPI), José Luis e Conceição 
Sandoval (S.B. 13 de Maio), Nair Fujita e Marinalva Santana (SME), Maria Ivete (SEMAC), 
Arlete Rocha (SEMTRE) e convidados: Luciana Chagas (SENAC). A Presidente Rossana 
iniciou a reunião agradecendo todos os presentes, inclusive a conselheira Venise que 
participou remotamente pela primeira vez da transmissão virtual, deu a oportunidade de 
cada conselheiro se apresentar e fazer um breve relato de currículo e trajetória na 
promoção da igualdade racial. A secretaria Michelle fez a leitura da ata anterior que foi 
aprovada sem observações, sendo, portanto, assinada pela presidente. Foi realizada a 
leitura do projeto em desenvolvimento do código de ética do conselho, com algumas 
observações: No item 4.6 – I acrescentar “casos de violência contra a mulher”. No item 
3.1 - I Acrescentar informação que as reuniões ordinárias acontecem sempre às 
primeiras terças-feiras do mês. No item 2.1 – I excluir “boa-fé” pois é subjetivo. A partir 
do item 5 são medidas reparatórias sobre descumprimento dos itens anteriores, foi 
sugerido criar um “Anexo 1” ao término do código de ética para incluir esses itens (5 ao 9). 
Foi sugerido também acrescentar que em caso de conselheiro candidato à carreira 
política, que ele se afaste das atividades e apresente por escrito à diretoria o comunicado 
e esse seja incluído em ata sobre o afastamento, que já é previsto em regimento, para ser 
acrescido no Código de ética. O convidado Adney relatou sobre sua experiencia nas 
demais gestões do Conselho onde só foi necessário recorrer as questões éticas duas 
vezes por prática dos conselheiros que formalizaram a renúncia do conselho, sem 
contrapartida dos demais membros. Rossana lembrou que temos na diretoria executiva 
um diretor de ética nomeado, caso surjam novas situações, podem ser designados outros 
conselheiros como integrantes da comissão de ética, sem haver por hora membros fixos 
nessa comissão. Rossana citou os grupos de WhatsApp que são os canais de 
comunicação rápidos para informes, lembretes e convocações, além do e-mail, solicitou 
que caso algum presente não esteja participando que entre em contato com os 
secretários para inclusão. 
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Informes: Recebemos o protocolo 2025-44578 via disque racismo online, foi explanado ao 
grupo a situação para análise dos membros, as informações foram recebidas apenas por 
uma das partes envolvidas; será dado encaminhamento junto às secretarias responsáveis 
com prioridade urgente. Em demandas estaduais o conselho deve acionar o CONVIVA e 
reivindicar a lei 14.187 (São Paulo contra o racismo) e fazer relato tipo queixa crime para a 
Secretaria de Justiça e Cidadania. Solicitou maiores detalhes da secretaria de Parcerias e 
Cidadania sobre dificuldades reportadas no portal de denúncias. Foi comunicada a 
reunião entre Conselho e Secretário de Cidadania, Paulo Nardino a respeito de impressão 
de 1.500 unidades de cada material gráfico (Disk Racismo, A polícia me parou! E agora?, 
Selo: Racismo é crime, Estatuto da Igualdade Racial, Hino à Negritude) para distribuição à 
população. Foi solicitada também 1.500 unidades do calendário Afro-Piracicabano 2026 
que está sendo confeccionado pelos conselheiros como ação já consolidada desde 2019. 
Foi definido o local e horário do lançamento do calendário, dia 08/11/2025, no Barracão 
14 do engenho central de Piracicaba às 19:00 horas, solicitando o comparecimento de 
todos os conselheiros pois este é fruto do trabalho de todos. Para esse evento 
conseguimos garantir também com o secretário comidas e bebidas, a apresentação 
musical será providenciada através da SEMAC. O cronograma do evento será definido na 
próxima reunião, 07 de outubro. Iremos homenagear alguns dos antigos parceiros do 
conselho em vista de garantir aproximação. A estimativa é para no máximo 250 pessoas. A 
intenção é que os calendários sejam distribuídos nas comunidades através de postos de 
saúde, centros comunitários etc. Foi solicitada ao secretário uma reunião com o prefeito 
Helinho Zanata, além de 23 ofícios solicitando aproximação para cada um dos 
vereadores. A conselheira Helena se comprometeu em realizar a decoração do evento no 
dia 08 de novembro e precisará de uma escada e um ajudante, Adilson informou que pode 
encaminhar um voluntário para auxílio. Foi lida a carta elaborada pelo COMICIN 
(Conselho Municipal dos Interesses do Cidadão Negro – Limeira) que teve revogada, sem 
diálogo, a destinação da Estação Ferroviária para o Centro Cultural Afro Zumbi dos 
Palmares. Esse espaço é símbolo de memória e resistência da comunidade negra 
Limeirense. O CONEPIR Piracicaba se solidariza e apoia essa luta. Foi apresentado trecho 
da sessão da câmara de vereadores de Piracicaba de 28/08/2025 “Sessão é suspensa 
para debater a amamentação negra como ato de resistência”. Todos concordaram em o 
CONEPIR elaborar um documento destinado ao presidente da câmara (Rerlison Teixeira 
de Rezende) solicitando explicações ou retratação a respeito da fala do vereador Wagnão 
Oliveira nesta data. Foi divulgado no grupo de WhatsApp o edital de inscrição para 
representar o Conselho Estadual de Promoção da Igualdade Racial, não houve 
manifestações e o CONEPIR apoiou dois nomes que já estavam na gestão anterior em 
vista de recondução do Dr. Luciano Alves Lima e Aguinaldo Benedito de Oliveira, ambos 
residentes em Piracicaba. Foi apresentado o projeto da camiseta, alguns ajustes foram 
solicitados pelos presentes. 
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Eu Renan Barbosa do Nascimento redigi a presente Ata, a qual assinamos eu e a 
presidente. 

X
Renan Nascimento
2º Secretário

X
Rossana Barbosa
Presidente

 


